
Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PLP 68/2024)

Inclua-se no Anexo X do PLP 68/2024 as seguintes atividades e
seus respectivos códigos NBS:

“ANEXO X - PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS,
DE EVENTOS, JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS

À REDUÇÃO DE 60% DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS

 

ITEM DESCRIÇÃO NBS

26 Fornecimento de alimentação
para eventos

1.0301.31.00

27 Serviços de reservas de
ingressos para eventos de
entretenimento e recreativos

1.1805.32.00

28 Serviços de reservas para
centros de convenções,
auditórios e salas de
exposições

1.1805.31.00

29 Serviços de apoio para
atuações artísticas ao vivo

1.2502.30.00

30 Serviços de apresentação
e promoção de atuações
artísticas e outros serviços de
entretenimento ao vivo não
classificados em subposições
anteriores

1.2502.90.00

31 Serviços de organização
e promoção de eventos

1.2505.10.00
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2650432976
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desportivos e recreacionais
desportivos

32 Serviços recreativos,
culturais e desportivos não
classificados em posições
anteriores

1.2508.00.00

33 Serviços fotográficos de
retratos

1.1408.11.00

34 Serviços fotográficos e
videográficos de eventos

1.1408.13.00

35 Serviços de agenciamento de
artistas

1.1806.82.00

JUSTIFICAÇÃO

Em dezembro de 2023 o Congresso Nacional manifestou-se de forma
clara quanto à faixa de tributação do setor de eventos, ao aprovar na Emenda
Constitucional 132 a introdução do serviço “Produção de Eventos” dentre os
beneficiados com a alíquota reduzida em 60%. Entretanto, o cumprimento deste
dispositivo constitucional, bem como da vontade expressa do legislador, não se
deu por completo no texto inicial do PLP 68/2024. Pois ao detalhar os serviços
pertencentes ao universo da produção e promoção de eventos, o texto deixou de
listar importantes vertentes deste setor.

A comprovação da correção e legitimidade dos ajustes propostos
se mostra, inclusive, no fato de o detalhamento dos serviços que compõem a
“produção de eventos” já ter sido feito no âmbito do Congresso Nacional, e hoje
vigora através da Lei Ordinária nº 14.148 de 2021. Vejamos:

“LEI Nº 14.148, DE 3 DE MAIO DE 2021

Art. 2º........................

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se pertencentes ao setor de eventos
as pessoas jurídicas, inclusive entidades sem fins lucrativos, que exercem as seguintes
atividades econômicas, direta ou indiretamente:
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I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos esportivos,
sociais, promocionais ou culturais, feiras de negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou
espetáculos em geral, casas de eventos, buffets sociais e infantis, casas noturnas e casas de
espetáculos;”

 Desta forma, em nome do pleno e correto cumprimento de dispositivo
constitucional, em respeito à vontade expressa do legislador, em observância
ao princípio de isonomia tributária, e em favor da padronização dos conceitos
expressos em lei, cabe ao Senado Federal as inclusões dos termos e serviços aqui
sugeridos.

Sala da comissão, 14 de agosto de 2024.

Senadora Daniella Ribeiro
(PSD - PB)
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   <p><b>Inclua-se no Anexo X do PLP 68/2024 as seguintes atividades e seus respectivos códigos NBS:</b></p><p class="align-center"><b>“ANEXO X - PRODUÇÕES NACIONAIS ARTÍSTICAS, CULTURAIS, DE EVENTOS, JORNALÍSTICAS E AUDIOVISUAIS SUBMETIDAS À REDUÇÃO DE 60% DAS ALÍQUOTAS DO IBS E DA CBS</b></p><p><b>&nbsp;</b></p><table table_id="us8gvwmgvyo" border="1"><tbody><tr row_id="s0wv2aiqdkp"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="s0wv2aiqdkp" cell_id="hylh83z512q"><p>  <b>ITEM</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="s0wv2aiqdkp" cell_id="d3rkz1p0x1q"><p> <b>DESCRIÇÃO</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="s0wv2aiqdkp" cell_id="1259l6lh78l"><p> <b>NBS</b></p></td></tr><tr row_id="56apext1ok5"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="56apext1ok5" cell_id="ndbj33ficef"><p>   <b>26</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="56apext1ok5" cell_id="up7ssngftti"><p> <b>Fornecimento de alimentação para eventos</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="56apext1ok5" cell_id="7nbsb82hjtm"><p> <b>1.0301.31.00</b></p></td></tr><tr row_id="y65vdzdjdqm"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="y65vdzdjdqm" cell_id="46sueepktfb"><p>   <b>27</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="y65vdzdjdqm" cell_id="38xubtqymv6"><p> <b>Serviços de reservas de ingressos para eventos de entretenimento e recreativos</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="y65vdzdjdqm" cell_id="o9xfryii2f"><p> <b>1.1805.32.00</b></p></td></tr><tr row_id="950hq3ikbop"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="950hq3ikbop" cell_id="4jxdkr604i"><p>   <b>28</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="950hq3ikbop" cell_id="jsau6b2fcd"><p> <b>Serviços de reservas para centros de convenções, auditórios e salas de exposições</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="950hq3ikbop" cell_id="j688k029sn"><p> <b>1.1805.31.00</b></p></td></tr><tr row_id="vbu6ypqx7v"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="vbu6ypqx7v" cell_id="cs6zhl16qyg"><p>   <b>29</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="vbu6ypqx7v" cell_id="np81je9gna"><p> <b>Serviços de apoio para atuações artísticas ao vivo</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="vbu6ypqx7v" cell_id="jq4s0q2s2t"><p> <b>1.2502.30.00</b></p></td></tr><tr row_id="bq3goltobts"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="bq3goltobts" cell_id="8qwvoyx4pde"><p>   <b>30</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="bq3goltobts" cell_id="dugcteetuwj"><p> <b>Serviços de apresentação e promoção de atuações artísticas e outros serviços de entretenimento ao vivo não classificados em subposições anteriores</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="bq3goltobts" cell_id="wco2z3x7qrq"><p> <b>1.2502.90.00</b></p></td></tr><tr row_id="q4hssn6iv3"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="q4hssn6iv3" cell_id="18ftfchrumx"><p>   <b>31</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="q4hssn6iv3" cell_id="m8yq127gg0h"><p> <b>Serviços de organização e promoção de eventos desportivos e recreacionais desportivos</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="q4hssn6iv3" cell_id="1qnfarkjhn5h"><p> <b>1.2505.10.00</b></p></td></tr><tr row_id="c8nf2cyr1w"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="c8nf2cyr1w" cell_id="r9zl4d5t58k"><p>   <b>32</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="c8nf2cyr1w" cell_id="sful290r7k"><p> <b>Serviços recreativos, culturais e desportivos não classificados em posições anteriores</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="c8nf2cyr1w" cell_id="tz6yv16pxb"><p> <b>1.2508.00.00</b></p></td></tr><tr row_id="z0un0238y6"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="z0un0238y6" cell_id="vmoxti4yws"><p>   <b>33</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="z0un0238y6" cell_id="cjkgx608318"><p> <b>Serviços fotográficos de retratos</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="z0un0238y6" cell_id="m4uhsw9rnnq"><p> <b>1.1408.11.00</b></p></td></tr><tr row_id="xplqskpg2km"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="xplqskpg2km" cell_id="lzhw51gxf0c"><p>   <b>34</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="xplqskpg2km" cell_id="jgx8jyjg1nt"><p> <b>Serviços fotográficos e videográficos de eventos</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="xplqskpg2km" cell_id="5rklnw2m5ku"><p> <b>1.1408.13.00</b></p></td></tr><tr row_id="lgik1ysbrhb"><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="lgik1ysbrhb" cell_id="vohrjz2tdul"><p>   <b>35</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="lgik1ysbrhb" cell_id="frqb2qg5uc7"><p> <b>Serviços de agenciamento de artistas</b></p></td><td class="td-q" table_id="us8gvwmgvyo" row_id="lgik1ysbrhb" cell_id="xzbln22h6td"><p> <b>1.1806.82.00</b></p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">  </p>  
   
  
   <p class="align-justify">Em dezembro de 2023 o Congresso Nacional manifestou-se de forma clara quanto à faixa de tributação do setor de eventos, ao aprovar na Emenda Constitucional 132 a introdução do serviço “Produção de Eventos” dentre os beneficiados com a alíquota reduzida em 60%. Entretanto, o cumprimento deste dispositivo constitucional, bem como da vontade expressa do legislador, não se deu por completo no texto inicial do PLP 68/2024. Pois ao detalhar os serviços pertencentes ao universo da produção e promoção de eventos, o texto deixou de listar importantes vertentes deste setor.</p><p class="align-justify">A comprovação da correção e legitimidade dos ajustes propostos se mostra, inclusive, no fato de o detalhamento dos serviços que compõem a “produção de eventos” já ter sido feito no âmbito do Congresso Nacional, e hoje vigora através da Lei Ordinária nº 14.148 de 2021. Vejamos:</p><p class="align-justify"><i>“LEI Nº 14.148, DE 3 DE MAIO DE 2021</i></p><p class="align-justify"><i>Art. 2º........................</i></p><p class="align-justify"><i>§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se pertencentes ao setor de eventos as pessoas jurídicas, inclusive entidades sem fins lucrativos, que exercem as seguintes atividades econômicas, direta ou indiretamente:</i></p><p class="align-justify"><i>I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos esportivos, sociais, promocionais ou culturais, feiras de negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou espetáculos em geral, casas de eventos, buffets sociais e infantis, casas noturnas e casas de espetáculos;”</i></p><p class="align-justify">&nbsp;Desta forma, em nome do pleno e correto cumprimento de dispositivo constitucional, em respeito à vontade expressa do legislador, em observância ao princípio de isonomia tributária, e em favor da padronização dos conceitos expressos em lei, cabe ao Senado Federal as inclusões dos termos e serviços aqui sugeridos.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


